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Anchieta, 6 de novembro de 2019.

DE: Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos
PARA: Presidência

Referência:
Processo nº 1717/2019
Proposição: Projeto de Lei n° 62/2019

Autoria:

RICHARD COSTA

Ementa: Estabelece medidas e procedimentos para os casos de violência contra
profissionais da educação ocorridos nas unidades educacionais da rede pública e particular
do município de Anchieta.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Análise e Parecer

Ação realizada: Emitido Parecer
Descrição: Segue parecer contrário da Comissão de Infraestrutura e Serviços Públicos. Em
tempo, informo que onde se lê no despacho da CCJ "parecer favorável" leia-se parecer
CONTRÁRIO.Tendo em vista que o referido projeto obteve parecer contrário nas referidas
comissões e o artigo 140 do Regimento Interno é claro no sentido de rejeição. Submeto a
vossa excelência para promoção de arquivamento.

Próxima Fase: Para Determinar Comissão ou Providência
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